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DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA
EDUCAÇÃO PATRIMONIAL COMO
DISCIPLINA EXTRACURRICULAR NA
REDE PÚBLICA DE ENSINO DO
MLTNICÍPIo DE ESTÂNCIAiSE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE, ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ
SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. l"- Esta Lei dispõe sobre a implementação de atividades extracurriculares
voltadas para a Educação Patrimonial na Rede Pública de Ensino do Município, visando
a difusão e valorização da cultura, história e patrimônio do município.

{rt. 2"- A Educação Patrimonial terá como objetivo principal proporcionar aos
alunos o conhecimento sobre a história, os costumes, as manitàstações culturais eo
patrimônio material e imaterial de Estância/SE, contribuindo para o fortalecimento da
identidade local.

Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gâbinete do Prefeito do Municipio de Estâncis/SE, C-\de \\!+rrbro de 2025.
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